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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 24.04.2023  
 

SEÇÃO I 

 

ATOS DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Veneziano Vital do Rêgo, Primeiro Vice-Presidente do 

Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso 

XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 2023 

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e 

Artístico de Renascença - ACCAR para executar serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Renascença, Estado do Paraná.  

 O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 

Comunitária Cultural e Artístico de Renascença - ACCAR para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Renascença, Estado do Paraná.  

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Senado Federal, em 20 de abril de 2023 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no Exercício da Presidência 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA 
 

PORTARIA MCOM Nº 8.998, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019514/2022-21, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº 

61.413.092/0001-26, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PRUDENTÓPOLIS/PR, o 

canal 20 (vinte), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º Fica condicionado, ao desligamento do sinal analógico na localidade, o início da operação da estação 

retransmissora no canal digital consignado.  

 Art. 3º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.999, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019137/2022-21, resolve:  
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 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de ENÉAS MARQUES/PR, o canal 36 (trinta e 

seis), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.002, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019248/2022-37, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade REDE 21 COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 58.832.528/0001-07, autorizatária do 

Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de MATINHOS/PR, o canal 8 (oito), em caráter primário, para 

transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 

Terrestre.  

 Art. 2º Fica condicionado, ao desligamento do sinal analógico na localidade, o início da operação da estação 

retransmissora no canal digital consignado.  

 Art. 3º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.003, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019135/2022-31, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de BOA VISTA DA APARECIDA/PR, o canal 28 

(vinte e oito), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.004, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019106/2022-70, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PALOTINA/PR, o canal 22 (vinte e dois), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  
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 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.005, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019101/2022-47, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de GUAÍRA/PR, o canal 17 (dezessete), em caráter 

primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.006, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019515/2022-76, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº 

61.413.092/0001-26, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SANTO ANTÔNIO DA 

PLATINA/PR, o canal 20 (vinte), em caráter primário, como canal de reuso de Jacarezinho/PR, para transmissão digital 

do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º Fica condicionado, ao desligamento do sinal analógico na localidade, o início da operação da estação 

retransmissora no canal digital consignado.  

 Art. 3º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.025, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019103/2022-36, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de LARANJEIRAS DO SUL/PR, o canal 22 (vinte 

e dois), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.027, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
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 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019087/2022-81, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE/PR, o 

canal 15 (quinze), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.034, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019086/2022-37, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO MATEUS DO SUL/PR, o canal 15 

(quinze), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.046, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 01250.043985/2019-05, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de TELÊMACO BORBA/PR, o canal 26 (vinte e 

seis), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.047, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019098/2022-61, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de GOIOERÊ/PR, o canal 22 (vinte e dois), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  
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 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.048, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019107/2022-14, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PITANGA/PR, o canal 22 (vinte e dois), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.055, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019133/2022- 42, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de BANDEIRANTES/PR, o canal 24 (vinte e 

quatro), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, 

SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias nº 353, de 

19 de janeiro de 2018, e/ou Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023, e/ou nº 562, de 22 

de dezembro de 2011, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

 Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa e/ou suspensão que, por este ato, fica 

convertida em multa. 

 Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção 
Valor 

(R$) 

Enquadramento 

Legal 
Portaria 

Embasamento 

da Portaria de 

Multa 

53516.005647/2019 

Associação 

Comunitária 

Norte 

RADCOM Cascavel PR Multa 788,59 

Art. 40, XXII, do 

Decreto nº 

2.615/98. 

Portaria 

DEIRF n° 

9188 de 

19/04/2023 

Portaria MC n° 

353/2018 

Portaria 

GM/MCOM n° 

9018/2023 

THIAGO AGUIAR SOARES 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES  

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO 

 
ATO Nº 4.256, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.023479/2023-82. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-

br/  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.395, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 96 do Ato nº 609 de 17/01/2022, publicado no DOU de 21/01/2022 (SEI n.º 7921277) seção 1, página 16. 

Processo 53500.092994/2021-41. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará 

disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.406, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 11 do Ato nº 697 de 01/02/2021, publicado no DOU de 09/02/2021 (SEI n.º 6491803) seção 1, página 12. 

Processo 53500.006028/2022-08. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará 

disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.407, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 273 do Ato nº 17060 de 19/12/2022, publicado no DOU de 23/12/2022 (SEI n.º 9580184) seção 1, página 

54. Processo 53500.337661/2022-37. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra 

estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.409, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga os itens 347 e 528 do Ato nº 371, de 16 de janeiro de 2023 Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 20 de janeiro de 2023, seção 1, página 5. Processo 53500.000038/2023-11. Este 

Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE  

Superintendente  

Substituto 
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